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LEI Nº 243/2023, 03 de Julho de 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, 

Estado do Maranhão, aprovam e o Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O nome da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Colinas passará a 

ser denominado PALÁCIO LEGISLATIVO JOSÉ DE RIBAMAR REGO RIBEIRO; 

 

Parágrafo único – nada mais justo que colocar esse nome, em homenagem a um 

cidadão novacolinense, que deixou seu marco como um dos primeiros vereadores, 

chegando a ser Presidente desta Casa, sempre fez parte da história política de Nova 

Colinas, desde sua emancipação. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Colinas, aos 03 dias do mês de junho de 

2023. 

 

 

 

 

Josei Rego Ribeiro 

Prefeito Municipal 


